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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: li((p$://n->vw.pe(lrGÍras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de maio de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administi*ativo n° 0405002/2022, que tem como objeto a locação de

imóvel localizado à Rua Manoel Trindade, n°145-A - Centro, deste

município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema

Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA,

Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de maio de 2022

iKMjkfjilfina

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111,CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 04 de Maio de 2022.

Ao

Setor de Engenharia
Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do Município de Pedreiras - MA, de locação de um
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145-A - Centro, destinado ao funcionamento do
PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA. para
atender as necessidades do município de Pedreiras - MA solicitamos ao setor de engenharia
que possa tomar as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel citado acima,
com a finalidade de verificar se o preço proposto está compatível com os valores praticados no
mercado, fazendo compor aos autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Maria Vanusa hracioT^eféh
Chefe de Gabinete

Leite

RECEBIDO EM: /fif) /

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail:gabinete@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO o )
PREFErrURA MUNICIPAL DB PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://www.pedreiras.ma.gov.br/

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu. Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N" 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, apresento o iaudo de avaiiação técnico confome segue:

SOLICITANTE: GABINETE MUNICIPAL - PREFEITURA DE PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO: Rua Manoel Trindade, N" 145-A, Centro, Município de Pedreiras
Maranhão.

OBJETIVO: Detemiinação do atuai vaior de locação.

DATA DA VISTORIA: 06 de maio de 2022.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

OíEA-MA111.7a9.034-1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.18^.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

|PLS._ ÕIT^ -
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1 - INTRODUÇÃO;

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do ímável residencial situado
na Rua Manoel Trindade, N" 145-A, Centro, Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá funcionar o
PROCON (Sistema Nacional de Defesa do Consumidor) DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "In loco' na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do
bem locado é esümado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às
características intrínsecas e exlrínsecas do objeto presente de estudo.

3 . PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis, Códigos
ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom; - subentende-se que as Informações

fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas Informações

colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admltindo-se como verdadeiras as

informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer ônus

ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam Influenciar, de algum modo, na
posse e usufruto Imediato do mesmo,

Avenida Rio Branco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

CREA-MA 111.789.034-1



PEDREiRAS/MA

ProciCU-OSoO^OS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://»'WH'.pcdrc!ras.ma.gov.br/

4 ■ DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de um imóvel localizado em beira de rua, possuindo calçada em terreno plano, apresentando

boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas vigentes.
O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de resíduos saldos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
infraestnjtura urbana básica.

5 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel. foi feita uma ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados
para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus. no estado em que se encontra

e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela adoção do
limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de iocatidos, no valor final arredondado de:

R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).

6•ENCERRAMENTO;

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Pedreiras - I^A. 06 de maio de 2022.

Avenida Jth Branco, n°lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrâras/MA

jmnélQ9^ Galvao
enga^lra Ovil

CREA-MA 111.709.034-1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.iQa.gov.br/

PEOREIRAS/MA

Proc.0UQÇ£)0.j20
FLS. Ub

Rub.

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
JUIÚDICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n® 8.883, de 8.6.94), assim
sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preccítua
o artigo supracitado.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo ser o único que atende as finalidades
precipuas para instalação e funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA., justificando, para tanto, a necessidade do
imóvel para satisfação estatal, resultando na impossibilidade de interesse estatal ser satisfeito
por outro, o que não o presente imóvel selecionado e avaliado pela administração, ante as
características especificas e inconfundíveis, decorrente da impossibilidade de se dar outro bem
que contemplasse as peculiaridades requeridas pela administração.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores praticados
pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatária Empresa: MAIA & MACHADO
LTDA é compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do Município,
conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras — MA, 09 de Maio de 2022.

Maria vimltfcíSóiffiffe a Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrcíras/MA

£-mall:gabinetc@pcd rciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(irciras.[na.gov.br/

PEDREIRAS/MA

PfQC.OA0500^Q2
FLS,

Rub. 77

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO FINANCEIRO

Pedreiras/MA, 09 de Maio de 2022.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de
Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para Locação de imóvel localizado na
Rua Manoel Trindade, N° 145-A- Centro, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema

Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.., cujo valor mensal é de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo período de 08 (oito) meses, perfazendo o valor global de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais), para o exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-Ihe os protestos de elevada estima e distinta consideração,
com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria Vahusa^âSióHPwmra Leite
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niaÍi:gabinete@pedrci ras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Ao

Gabinete da Prefeita

NESTA

Conforme solicitação da chefe de gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para locação do imóvel localizado na rua Manoel Trindade, n°145 -A, Centro,

destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do

município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica -

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 09 de maio de 2022.

Atenciosamente.

FranciscaWatEÍz^FWQctí^ilva ViFrancisca Beatriz Fhmco^ilva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTÍMATIVA DE IMPACTO v
[  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual □"1521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá-
o processo licitatório, tendo como objeto a locação do imóvel localizado na nia Manoel
Trindade, n^HS -A, Centro, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoajurídica
Saldo da Dotação: RS 32.000,00
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Valor da Despesa: RS 32.000,00
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00
Impacto Orçamentário: 0,02%
Orçamento do Gabinete do Prefeito: R$ 1.137.704,00
Impacto Orçamentário: 2,81%

Conforme análise veriíicou-se que o percenliial de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do Prefeito
corresponde a 2,81%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE MAIO DE 2022.

Atenciosamente. D /}

Francisca Beatciz.^Francõ^ilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria □"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: btlps://www.pedrciras.ma.gov.br/

PÊOREIRAS/MA

ProcCM052D^202 %
FLS. (O

Rub, /> 1

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, üa Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel para ílincionamenlo do PROCON, Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor do município dc Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e
financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022

Pedreiras - MA, 09 de Maio de 2022.

Maria VáaiKaJiíàCTtiTèmra Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedretras/MA
£-niail:gabinetc@ped rei ra5.ma.g0v.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http5://www.pcdrciras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.0^5Cüi/202 2.

Rub. )

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira
para Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n''145-A - Centro, deste
município, destinado ao ftmcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA. cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS
32.000,00 (trinta e dois mil reais)

Pedreiras/MA, 09 de Maio de 2022

Maria Vahu^HMírtoTelw Leite
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maU:gabinetc@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Rub,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ:06.184.253/UOOM9
Sltv: https://www.pudri:lrai>.niH.guv.br/

solicitação de propostas de preços e documentos de
uabilitaçAo

Pudrciras/MA, 9 dc Maio dc 2022.
EMPRESA:

MA1A & MACHADO LI DA

CNPJ N" 06.169.148/0001-30

ENDEREÇO: Av Josemar Nogueira Sobrinho, 519 - Santo Antônio Dos Oliveira
CIDADE: Trizidcia do Vale-MA

CEP: 65.727-000

ASSUNTO: Referente À Dispensa De Licitação

Prezado, ^

Solicitamos qup envie em nome do Município de Pedreiras/MA, Proposta de Preços
para locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n"I45-A - Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional dc Defesa do
Consumidor do município dc Pedreiras - MA A proposta de preços com prazo de validade, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços,
os seguintes documentos dc Habilitação:

> Registro Geral - RG (Copia),
> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal);
> Registro do Imóvel;
> Documentos da Titularidade dos Proprietários;
> Comprovante de Residência do Responsável;
> Documentos do Imóvel (Escritura, Certidão, Termo dc Aforamcnto, Recibo dc Compra c
Venda);
^ Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria VaWáTfScitrm^ Leite
Chefe de Gabinete

•r •

RECEBIDO EM 0^ / f) ,T /2022.

RESPONSÁVEL: fti V.
Assinatura



^DREÍRÃSÍMÃ

I Rub. I

A Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe do Gabinete da Pedreiras - MA

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locacão di
'  'vel localizado na Rua Manoel Trindade. n'^145-A - Centro, deste

íIras/MA. com as seguintes condições

abaixo;

Quantidade: 08 (oito) meses;

Valor Mensal: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais);

Valor Total: R$ 32.000,00 (Trinta, e dois mil reais);

Valiâa'de dá Proposta: 60 (5essenta>.dias;

Informações Bancárias:

Banco do Brasii

Agência: 0242-9
Conta Corrente: 24458-9

Pedreiras - Mií, 11 de Maio de 2022.

Maia & Machado LTDA

CNPJ: 06.169.148/0001-30
Maria das Vitórias Barroso Maia

CPF: 786.968.603-49
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certiqAo de inteiro teor

C«nAoo 9je As fls 24 doLtvro 2-f (Re^stro Gorai), sob o numero ()e ordom 1524. consla a matricula do se^nlo
Imóvel l'M PRÉDIO. ct>mir\U(k> dc li)titi>s lohic «licercc dc concrclo. icm sxnudo em nuJeirs serriula. cubertu dc telhas,
am der<cndto;iA* pmpnu paia cometeu*, utiiaihi lu Rua Ntamtel rnndaJe. ncsla cnlade. cdificailu cm tcneno fotctro nn
Mtimcitwt. u «}u«l mcdr *cte mntos (7m) de ricntc poi dca mclius | lixn) dc cMcnsAii da fienlc aci runüü. limhai)d<i-sc ao lado
di(m>> com Mana IVrrtti do* Sani«*s. an csiiiicrdet cum ncucdiio Josc Uiandiu Cacitanbcde c ao fundo com Mctwditu José
Drmtto ( antanhcde PROPHIirTÀRlA: MARIA PEREIRA IX)S SAMOS (( IC N* 051 874 2t).t.()0). brasileira, casada.
deMTic«t>{A re»*den(c netia cidade. a*m domicilio na Rua Manoel fiinJadc KECISTKÜ ANTERIOR: I I7ü. Rs 27ü do
lj»ni 2-11 PedreiraMM Si. 11 dc abnt <lc I ^85 )a) J.ucv Mary Holanda Uraúiu - r.seicsettte iuiamcniada &ibstiltila

R'Í*1524 - COMPRA t VENDA. Ccntfico guc. na confoimidaik da esaituia publica, lavrada cm data deÕS-04-|(}85. as ils
<>t-V a T ik> Ijvto }| neste Canoriu. o imnvcl desta matrícula foi transferido paia ETAPA ENGENHARIA LTDA. (CGC
V O'aeo (>84 0001-07). empresa de cútutruçio Civil, estabelecida nesta praça, na Av Rio llronco, pelo valor de CrS
2 rasi i«i ideai milliAcs de cni/cuu») PedreiiaRMA). 1 1 dc abril de 1 <'X5 (a) Lucy Mar> Hulanda Biauia - Esoe ;cntc
luramcntada Substituta

R-2-in4 - ItIPOTECÃ. rctltlico que. ru confuiiiiidaiic^ Cédula de CnÚilo Ituluuríal dc pielixo EC-RVOtXM^OI-ó, datada
de Uji-0ti-l5 o imovd detia matiicula foi hipotecado em I* ^au cm favor du Banco do Nuidotc d«s Brasil S A . pelo valor dc
Cr5 30 UOO OCK). ouRi venomenio para l»-or*-iQX7 Pcdrcuas(MA). 01 dc juniiu de 1 185 (a) Lucy Mary Holanda llroúna -
Bacrcveolc limmcraada Substituta

AV->I824 CANCEI-AMENTO DE IIIPOTECA. conformidade do niemuiamio do credor. proc«lo o cancelamento da
hipoteca a que alude o registro 03 da presente matricula Pcdreiras(MA). 02 dc março de i 9*^7 (a) Lucy Mary Holanda
Briuna Ofioal do Registiu

R*4-IS24 - HIPOTECA. S'a confornudadc da escritura pública dc hipoteca, lavrada em data dc 05'02*im, as fis IS>V do
Livso K^iec-ial 01, neste Catumu, o imóvel desta matrícula fui hipotecado cm I* grau em tavui dc SM PACTORING
FOMENTO rOMr.RriAI l.lOA (i:üC N- 72 104 M4;0001-07L pessoa jurídica dc dircito pnvado. com s«de em
I wulcaaiCkj para ga/amia da divida no valor dc RS MO 000,00 (cetiiu e der mil ícais). oriundo de duplicatas, nota;
pronusw.triav cheques e quaisquer outn» títulos líquidos c cntos. emitidos pela devcduta SAPONÒLEO SANTO .ANTONIC
i.TIM (füC V 1)5 íbv/rjool-OSj, firnu industrial estabelecida na Tri/idcta du ValcfMA), Baiao Santo Amonio do;
Oliveira, sem vcnciniemo estipulado Pcdrnr*s(MAi, (12 de iruiço de 1 910 tal ! ucv Maiy Holanda Biauiia - Oficial di
Registro

ÁV.5-1.424 - n* I67JI lís 188 dol.ivio l-ü cm ISiV^OÍ? - CESSÃO DÉ < REDÍfbS. Na confõmtidãdcd
Inst/umcntíi Pamcular dc Ccvslo de l icdilo» c OuUas Avcnçai. datado de ü')-01-200?. a cmptcsa NOF DEST
( ONSLI.TORlA L filíSfAO ILMPRI-.SARIAI. I TOA (ITíPJ N* 08 J78 534'l)00l*68), (icssua jurídica com sede na A*
Dom Scveiino 2J0ü. Sala '>2, Sâo CiiMovao, cm Iaesina(PI). «Iquinu os créditos, mediante pauamciun no valoi dc R
175 OOu.w, da cedcnie SM FOMHNTO f-OMI-.RnAL LIDA ICNPJ N" 72 KM l-M/tW02-80), pessoa jurídica cotn sede i
Av Joekcynub. cmTeresmafPÍ) Pedicua»(MA) 15 dc a«oRo dc 2017 (a) I ucy Maiy Holanda Uraiuu - Oficial do Registi

Eapedida a presemc mndio hojc Ocufc
Pedreiros (MA). 14 de-murçuüc 2018

FEÍ.IPi: f^^>llAKIKyÍlÜtAI^>A BRAÚNA
fJFiriAI. DO REGISTRO SUBSTIl LTO

T ^ T > .
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AUTORlZAÇAO_

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete Municipal da
Prefeita, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para Locação de imóvel localizado
na Rua Manoel Trindade, n®145-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do
PROCON Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA,
todavia em vista que a demanda da rede municipal é alta, o imóvel é adequado para suprir as
necessidades da população daquele bairro e as proximidades. Cujo valor mensal c de R$
4.000,00 (quatro mil reais), pelo período de 08 (oito) meses, tendo como valor global RS
32.000,00 (trinta e dois mil reais), para o exercício de 2022.

Conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação
007/2022. Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 12 de Maio de 2022

Maria vàniiWhíaèio-r^ira Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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ENCAMINHAMENTO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Pedreiras/MA, 12 de Maio de 2022

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Assessor Jurídico,

Estamos cncaminliamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do Proces
so Administrativo n° 0405002/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação n° 007/2022, que tem
por objeto a Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n°145-A - Centro, deste muni
cípio, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do
mimicípio de Pedreiras - MA„ nos termos do parágrafo único, do Ari. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93
e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria VanüSahwci^rereíra Leite
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM; '2^ i C/" l 2^

Fabriclo Cõsta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI ̂ 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: gabincte@pedrciras.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n® /

Processo Administrativo n® 0405002/2022

Dispensa de Licitação n® XXXXXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXXXXXXX DE

PEDREIRAS/MA, E
XXXXXXXXXXXXXX, PARA A
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita no

CNPJ sob o n® CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Rua Manuel Trindade n° I45-A-
Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe do Gabinete de Pedreiras, portador do CPF n® 521.946.633-04 doravante
denominado LOCATÁRIO, de outro lado, o Sri* xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua
xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx. Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,
de agora em diante denominado LOCADOR, pactuam o presente contrato com base no
Processo Administrativo n® 0405002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n®
xxxxxxxxxxxxx/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n® 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis; e, supleiivamenie, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade,

n®145-A - Centro, deste município, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n® xxxilXXXx/2022 e a proposta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24,
inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na liipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compalivel com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar era risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

IIL Garantir, diuante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores â locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada à
quitação genérica;

VII!. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente
ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao imcio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercoraunicaçâo, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; *
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xni. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro
dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste

contrato;

lí. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem

mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

Vil. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOC/ADOR;

Vin. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;
IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos elétricos de
segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;
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c. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n®

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245/ 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel
locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela LOCATÁRIA,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pela LOCATARIA, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), perfazendo o valor global por
R$xxxx.xxxxx (xxxxxxxx) por xx (xxxx) meses para ser creditado na conta: Ag: xxxxxxxx
Op: xxxx Conta: xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria e liberação
do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIA
suas respectivas panes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A
mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o
acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis.
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Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do
recibo localício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos
do arl. 5®, § 3®, da Lei n® 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a LOCATARIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente quanto à
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n° 123/ 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz Jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que
venlia a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenlia sido acordada no contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao
ano, aplicando-se a seguinte fónnula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (6/100)
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N  = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e
a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de xx (xxxx) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3° da Lei n"
8.245/ 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
conforme rege o an. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação
da vantajosldade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas
de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenlia interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá
enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8° da Lei n" 8.245/1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a
proceder à averbaçâo deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Gerai de Preços - Mercado - IGP-M
ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista
neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do
aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade
da contratação mais vantajosa.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrejiles da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência á Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabllidade da
LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n"
8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo
na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A incxecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;

INFRAÇÕES
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c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecuçâo totaJ ou parcial da obrigação

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou
profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações defmitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados á LOCATÁRIA serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATARIA determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
mesmo.

Parágrafo sexto • As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadaraente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à
LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência
de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, que sejam aplicáveis
a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do
artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, a LOCAT/ÚUA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do
pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOC/U)OR, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo a
proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais
como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a
LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório c a amplo defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou situações
não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.245/1991, e na Lei n° 8.666/1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO c LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação cm três vias de igual teor e forma, para um só

efeito.

Pedreiras - MA, xxxxxx de xxxxxxx de 2022.

PREFEITURA MUNÍClPAtmi^EDREIRAS-MA
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxx

CPF :xxxxxxxxxxxxx

LOCADOR
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 0405002/2022

INTERESSADO; GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS/MA.

ASSUNTO: Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n®I45-A — Centro, deste
município, destinado ao funcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata
da locação de um imóvel através da Empresa Maia & Machado LTDA, visando atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme o constante na Solicitação de Despesa
anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com íialcro no art. 24, Inciso X, da
Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercido 2022, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATTVIDADE: 04 122 0002 2, 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível vcdÊcaz
que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores praticados pelo
mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram teddas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento llcitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especiScados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização dc certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei
n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa dc
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
pata a administração.
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Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a documentação
apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública pode retificar,
anular ou cancelar a qualquer momento, quando da idcntdQcação de eventuais vícios ou
irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras pre^stas na Lei 8.666/93, em
especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do
contrato, o termo de referenda e modelo de todas as dedaraçôes que deverão integrar os
documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonânda com a legislação que odenta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas e.xigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Ld n"
8.666/93,

Ademais, as exigêndas técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de partidpaçâo de
licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da contratação, havendo
tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as rcgulandades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa
asscssoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos atos praticados pelos
gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS.

SMJ,. ecer. remeto à apreciação do órgão solicitantc para análise e deliberação.

Pedreiras — MA, 16 de Maio 2022.

Fabriolo Costa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N** 9845
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0405002/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 007/2022,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa Maia & Machado
LTDA, portadora do CNPJ: 06.169.148/0001-30, proprietária do imóvel localizado na Rua
Manoel Trindade, n®145-A- Centro, destinado, ao funcionamento do PROCON, Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA
Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

Cujo valor mensal é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pelo período de 08 (oito) meses,
perfazendo o valor global R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), para o exercicio de 2022.

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras/MA, 17 de Maio de 2022

Maria VàmlsaAháciM^feira Leite
Chefe de Gabinete
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0405002/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
empresa Maia & Machado Ltda, portadora CNPJ: 06.169.148/0001-30, proprietária do
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n®145-A - Centro, deste município, destinado ao
funcionamento do PROCON Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de
Pedreiras - MA,, de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 4.000,00 (quatro mil reais) pelo período de 08
(oito) meses, perfazendo o valor global R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para o exercício
de 2022, que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.
003 Gestão do Procon Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terceiros pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras - MA, 17 de Maio de 2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do
Município de Pedreiras.

Pedreiras/MA, 17 de Maio de 2022

Maria Và reira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras



PEDREIRAS'MA

PtQC.OfO^Co2202 y

FLS. ^ -A
Rub. O )

ESTADO DO MARfVNIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sii«: hltps://www.pi-tIrclrai.ma.Buv.br/

CONV OCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Preftfilura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa Mala & Machado LTDA, CNPJ
N° 06.169.148/0001-30. Endereço; AV Josemar Nogueira Sobrinho - Santo Antônio Dos
Oliveiras - Trizidcla do Vale - MA, CEP: 65.727-000. Para assinatura do contrato da Dispensa
de Licitação n" 007/2022.

Cumpre - nos informar que a dcsatcnção injustificada acarretará as sanções previstas na

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 18 de Maio de 2022

Maria Vanusu Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município dc PcdreiFff

Recebi em:

Nome completo:

CPF n":
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.169.148/0001-30
Razão SocialiMAiA e machado ltda me

Endereço: av josemar nogueira sobrinho sis b / st ant dos oüveira /
TRIZIDELA DO VALE / MA / 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certificação Número: 2022051303191526405282

Informação obtida em 16/05/2022 11:07:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hRps://consulta-cff.caixa.govJ}r/consultacrf/pa9es/cansullaEmpregador.]sf
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1^"^"

NÜWERO OE INSCRICAO

06.169.148/OOCI1-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 08/08/1966

NOME EMPRESARIAL

MAIA & MACHADO LIDA

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOAIICA PRINCIPAL

46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçio domiciliar

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.41-4-00 - Fabricação de òieos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
20.29-1-00 - Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, tnlermunicipal, interestadual e
intomaclonai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSEMAR NOGUEIRA SOBRINHO
NUMERO

519

COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

aAIRRO-tílSTRITO

SANTO ANTONIO DOS OUVEiRA
município
TRiZiOEUA DO VALE

ENDEREÇO aETRONICO

MASTERCONTABILiDADEMA@GMAILCOM
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PODER JUDICIÁRIO

«.lUJTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAIA & MACHADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 06.169.148/0001-30

Certidão n°: 15584399/2022

Expedição: 16/05/2022, às 11:01:02

Validade: 12/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAIA & machado ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 06.169.148/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, 6 no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dãviílaj i- ftúgjrrtAaE: crificátrft..;us.>r
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CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA, Diretor de Dept®. de Administração Tributária da
prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada ETAPA ENGENHARIA LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 16/08/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro;

Proprietário:

Compromissário

Endereço:

Bairro;

Cidade:

006957

ETAPA ENGENHARIA LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, O

BOIADA

PEDREIRAS • MA

Quadra;

Matricula/inscrição: 01.05.333.3605.001

CPF/CNPJ; 07499664000167

CPF/CNPJ;

Complem:

CEP;

Unidade;

65725000

- Loteamento-

Nome;

Quadra;

- Dados Refermle ao Exercício 2022-

Ãrea Territorial:

Valor Venal Territorial:

Unidade:

170,00 Area Edif. da Unidade:

4.250,00 Valor Venal Edificação:

161,10 Área Edif. Total: 161,10

17.721,00 Valor Venal Total: 21.971,00

Emissão; 1B/0S/2O22 10:43:36 Validade: 16108/2022 Usuário; FERNANDO

VALIDADOR: 8F28E299AC2C23E2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 20220488/2022

Processo Administrativo n® 0405002/2022

Dispensa de Licitação n° 007/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O GABINETE DA

PREFEITURA DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA MAIA & MACHADO LTDA,
PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA
FORMA ABAIXO:

O município de PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA inscrito no CNPJ

sob o n° CNPJ; 06.184.253/0001-49, com sede na Rua Manoel Trindade, n°145 -A- Centro, CEP;
65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,
chefe do Gabinete, portador do CPF n° 521.946.633-04, doravante denominado LOCATÁRIO,
de outro lado, a empresa Maia & Machado LTDA, com sede na Av. Josemar Nogueira Sobrinho,
n®519. Bairro Santo Antônio dos Oliveira - Trizidela do Vale CEP: 65.727-000, inscrita no
CNPJ; 06.169.148/0001 -30, de agora em diante denominado LOCADOR, neste ato representada
Sr® Maria das Vitórias Barroso Maia, portador do CPF: 786.968.603-49, pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n® 0405002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO
n° 007/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n® 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n®145-

A — Centro, deste município, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor do município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n" 007/2022 e a proposta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso
X, da Lei n® 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR obriga-se a;

L Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fms a que se destina, e em estritás;
observância das especificações de sua proposta;
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II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a jimtada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

vn. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada à
quitação genérica;

Vin. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de
seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos
gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,
inclusive a contribuição para o custeio de seiviços de iluminação pública, incidentes
sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a ÍDcêndio e
rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

xn. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIXI. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento
do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;
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XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

A LOCATÁRIA obriga-se a:
1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

EL Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fira a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

in. Reslituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-

se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;

Vin. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua administração,

como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos elétricos de segurança,

de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum;

c. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

comum;

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/1991;

CLAUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO i
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As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que nSo autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245/ 1991, e o artigo 578
do Código Civil.

Parágrafo primeiro-A LOCATARIAficadesdejáautorizadaafazer,no Imóvel locado,
as adaptações indispensáveis ao desempenlio das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela LOCATÁRIA,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pela LOCATARIA, conforme documento de descrição minuciosa
elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

CLALSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global por R$
32.000,00 (trinta c dois mil reais), por 08 (oito) meses para ser creditado na Banco do Brasil;
Agencia; 0242-9; Conta Corrente: 24.458-9.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos localícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime
de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria e liberação do imóvel
para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIA
suas respectivas parles da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente
ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha
sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício
ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montajite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do
art. 5®, § 3°, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrígaçõe^
assumidas.
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Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a LOCATARIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta
eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente quanto à regularidade
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optanlc pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n® 123/ 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventums atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fónnula:

EM = I N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (6/100)

365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e
a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, a partir da data da sua assinatura
até o dia 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 3° da Lei n® 8.245/ 1991, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da
Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pcsquisp^e



PEDREjras/MA

^roc£MoScQjj202 ? ,

Rub. _)
ESTADO DO MARANHÃO --C

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww^v.peilrcirfls.nia.gov.br/

preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá
enviar comunicação escrita à LOCATARIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data
do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
Este contrato continuará em vigor era qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,

na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a LOCATÁRIA a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou

superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou
índice Gerai de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substitui-lo,
divulgado pela Fundação Gctúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o inlerregno
mínimo de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou
da data do último reajuste, para os subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste
contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação
da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do
aluguel c compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade
da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará
ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainHa
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que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n"
8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo
na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666,

de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso injustificado sobre
o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
O A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficant sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresa^u
profissionais que, era razão do presente contrato:

SANÇÕES
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a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infi-ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados á LOCATÁRIA serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

molivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descuraprlraento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimcnto das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à LOCATARIA,
bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados,
além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência
de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, que sejam aplicáveis a
esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVII do
artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a LOCATÁRIA o
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel
e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento
de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias. ^ /
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Purdgrufu quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente
o LOCADOR, c desde que este não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA llcará sujeita ao
pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4°
da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o
término da vigência do contrato.

Parágrafo sc.\to • Nos casos cm que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais
como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a
LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento fonnal de rescisão terá inicio mediante notificação
escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

Parágrafo oitavo - Os cusos da rescisão contratual serSo formalmente motivados nos
autos, assegurado o contradilóriu e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUgULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou situações
não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.245/1991, c na Lei n° 8.666/1993, subsidiariamcnte, bem como
nos demais regulamentos c normas administrativas federais, que fazem porte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁIJSUI,A DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá á LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa
Oficial, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca dc Pedreiras - MA, cora exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja para dirimu quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO c LOCADOR (A) justos c em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação cm uma via de igual teor c forma, para um só
efeito.

Pedreiras - MA, 18 de maio dc 2022.

PREFEITURA MÜNrCIÍ^T«rPEDREIRAS-MA
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município dc Pedreiras
LOCATÁRIO

AIA & MACHADO LTDA

CNPJ: 06.169.148/0001-30

Maria das Vitórias Barroso Maía

CPF: 786.968.603-49

LOCADOR
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220488/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0405002/2022. PARTES: Gabinete da Prefeita de Pedreiras/ MA e a empresa Maia & Machado
LTDA, inscrito no CNPJ N° 06.169.148/0001-30, Endereço: Av. Josemar Nogueira Sobrinho,
n°5I9, Bairro Santo Antônio dos Oliveira - Trizidcla do Vale CEP: 65.727-000. OBJETO:
Locação de imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n^MS-A - Centro destinado ao
funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do município de
Pedreiras - MA.VIGÊNCIA: 18/05/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$

4.000,00 (Quatro mil reais), pelo período de 08 (oito) meses, perfazendo o valor global de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais) DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão

do Procon Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terceiros pessoa jurídica: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°007/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Pedreiras - MA, 18/05/2022.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete.

Pedreiras - MA, 18 de Maio de 2022.

Maria Vanura Leite

Chefe do Gabinete
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A Empresa: Maia & Machado LTDA

CNPJ N" 06.169.148/0001-30

Endereço: Av. Josemar Nogueira Sobrinho, n®519, Bairro Santo Antônio dos Oliveira -
Trizidela do Vale CEP: 65.727-000.

Prezado,

Pelo presente solicito o recebimento do imóvel localizado na Rua Manoel Trindade,
n®145- A - Centro, destinado ao funcionamento do PROCON, Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor do município de Pedreiras - MA. conforme consta no Laudo de Avaliação de
Locação de Imóvel Urbano, objeto do Processo Administrativo n® 0405002/2022, Dispensa de
Licitação n° 007/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedreiras - MA, 18 de Maio de 2022

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe do Gabinete

RECEBIDO EM D/ ̂  /2022

Maia & Machado LTDÁ

CNPJ N® 06.169.148/(l001-30
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PORTARU N" 013/2022.GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPO.NSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTR.4TOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES S.ANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. r - Nomear o Sr. EIvIs César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N® 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSÃDOSTTOZERBS^A^

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇAO

COD: 172670

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0405002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 03 de Junho de 2022 ás 12:17:54 com o número 1654269474556.

São Luís, 03 de Junho de 2022

Tribunal de Cantas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São Luls(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE: 260210

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0405002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO; 20220488 / 2022

CONTRATADO: MAIA & MACHADO LTDA

CNPJ CONTRATADO; 06169148000130

DATA ASSINATURA: 18/05/2022

VALOR: RS 32.000,000000

Recibo etntddo em 03 de Junho de 2022 ás 12:52:44 com o número 1654271564654.

São Luís, 03 de Junho de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s^n Jaracall - São Luls(MA) - CEP 65076-820 Telerone: (98) 20.16-6000



do tipo menor preço por item, em Pavor da empresa; STAR.T
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob
n° 10.817.688.0001-50, sediada na Rua Vicente da Mata, Letra
A, n° 01, CEP: 65042-460, Conjunto Dom Sebastião - Parque
Timbiras - São Luís/MA, vencedora do certame no valor total de
RS 791.520,00 (Setccentos c noventa c um mil e quinhentos e
vinte reais), objetivando o Registro de preços para eventual c
futura contratação de empresa especializada em serviços dc
locação dc vciculos destinados ao Transporte escolar para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município dc Pedreiras/MA. Autorizo os serviços com base nos
termos da Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc julho dc 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n* lSS/2016. utilizando-se subsidiariarooite as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais nonnas
pertinentes. Pedreiras/MA, 26 de julho dc 2022. Davíd Winston
Lira Xi.menes - Secretário Municipal de Educação - Autoridade
competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO)^
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:*"'

032/2022,.^

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N° 032/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n® 032/2022. do tipo menor
preço por item, em fevor das empresas; C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n®
18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio Monteiro, n® 1548
Letra B, Engenho, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA,
vencedora do certame no valor total de RS 1.193.640,00 (Um
milhão, cento e noventa e três mil e seiscentos c quarenta reais),
c SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita
no CNPJ n® 18.857.915/0001-83, sediada na EST. BR 135, KM
304, Pedro I, CEP n° 65765-000 - Dom Pedro/MA, vencedora do

certame no valor total dc RS 695.760,00 (Scisccnios e noventa e

cinco mil c setccentos e sessenta reais), objetivando o Registro
de Preços para iutura, eventual e parcelada contratação de
cmptcsa para a prestação de serviços de locação dc veículos,
destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras —
MA. Autorizo os serviços com base nos tcnnos da Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federa! n' 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,

^JJecrcto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021,
;i Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016.
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e

suas alterações e demais nonnas pertiaentcs. Pedreiras - MA, 26
de julho de 2022. DAMIÂO FELIPE BARBOSA - Secretário
Municipal dc Administração - Autoridade Competente.

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS • LICITAÇÕES -TERMO.DE
•• •• RATIFICAÇÃO: 0402001/2022jKKKnii

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 0402001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar a empresa C.F. CARNEIRO LOPES,
inscrito do CNPJ; Q2.23S.088/OOOI-56, referente a contratação
dc empresa especializada para a prestação dos serviços dc
migração, implantação, treinamento, licença e cessão dc direito
dc uso dc software de Folha de Pagamento de interesse do
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras — MA. Esse
Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso

n, data dc 21 de junho de 1993. O valor global do contrato é RS
17.050,00 (dezessete mil c cinqüenta reais); ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA; 0229 Inst. Mun. dc
Previdência de Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019

2.127 Gestão do Instituto dc previdência própria;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica: Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras (MA), 15 de fevereiro de 2022. Wescley Brito da
Silva Presidente do Instituto de Previdência de Pedreiras - IMPP.

GABINETE DO (A) PREFfitO (A) - LICITAÇÕES -
élERMO DE RATIFICAÇÃO: 0405002/2022

FERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0405002/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Proctiradoria Geral do
Município, para contratar com a empresa Maia & Machado
Ltda, portadora CNPJ; 06.169.148/0001 -30, proprietária do
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n°145 -A - Centro,
deste município, destinado ao funcionamento do PROCON
Sistema Nacional dc Defesa do Consumidor do município de
Pedreiras - MA„ de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta
no inciso X do artigo 24 da Lei Federal d® 8.666/93. C ujo valor
mensal é dc RS 4.000,00 (quatro mil reais) pelo período de 08
(oito) meses, perfazendo o valor global RS 32.000,00 (trinta c
dois mil reais), para o exercício de 2022, que será pago com
recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO; 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2. 003 Gestão do Procon

Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros serv. de terceiros pessoa juridica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, dclennlno a publicação deste
ato, Pedreiras • MA, 17 de maio de 2022. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras.

INStítUTO MUNICÍÊÀL- DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS - LICÍtÁ^ÕE^-TERMO DE

RATIFICAÇÃO; 05010là2/2022;;;

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0501002/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n® 001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhora Salvina Gioneide
Ferreira Raposo, portadora do CPF; 830,566.704 -97, proprietária
do imóvel localizado na Rua José Euzèbio, N® 121, Centro,
destinado ao funcionamento do Instituto Municipal da
Previdência - de Pedreiras - MA para atender as necessidades
do Instituto Municipal De Previdência De Pedreiras • IMPP. Esse
Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n®
8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 1.212,00 (um mil e
duzentos e doze reais) pelo período de 12 (doze) meses,
per&zendo o valor global RS 14.544,00 (quatorze mil e
quinhentos e quarenta c quatro reais), para o exercício de 2022,
que será pago com recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. Dc
Previdência de Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019

2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria:
CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras • MA,
13 de janeiro de 2022. Wescley Brito da Silva, Presidente do
Instituto de Previdência dc Pedreiras - IMPP.

Assinado eletrmlcamente por José Andetson da Silva Lima - CPF: ***,,38.9.3-43 em 26/07/2022 22:26:04 - IP com n*: 192.166.0.105
Autandcaçâo em: www.pedrelras.ma.gov.br/diadooficial.php7lds1391
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INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
' PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220288/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220288/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0402001/2022. PARTES:

Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA, c a
empresa C.F. CARNEIRO LOPES., inscrita no CNPJ
02.235.088/0001-56, com sede na Avenida dos Holandeses -

Edifício Marcus Barbosa, N°2 - Sala 607 - Calhau - São Luís -
MA - CEP 65.071-380, OBJETO: contratação de empresa
especializada para a prestação dos serviços de migração,
implantação, treinamento, licença c cessão dc direito de uso de
software dc Folha de Pagamento dc interesse do Instituto
Municipal da Previdência de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
15/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO; RS

17.050,00 (dezessete mil e cinqüenta reais), DOTAÇAO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0229 Inst.
Mun. dc Previdência dc Pedreiras: PROJETO/ATIVIDADE: 09

272 0019 2.127 Gestão do Instituto de previdência prdpria:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n®002/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Ari, 24, inciso H da Lei 8.666/93, RECURSOS:

Próprios. Pedreiras - MA, 15/02/2022 - Wescicy Brito da Silva
Residente do Instituto Municipal de Pedreiras • IMFP.

INSTITUTO MUNICIPAL DA'PRÉVIDÊNC!A DE
PEDREIRAS - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20220358/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220358/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0501002/2022. PARTES:

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE

PEDREIRAS- IMPP e Salvina Gioncide Ferreira Raposo,
portadora do CPF: 830.566.704-97. domiliciada na Rua José
Euzébio, 113 - Centro - Pedreiras/MA CEP: 65.725-000
OBJETO: Locação de imóvel na Rua José Euzébio, N® 121,
Centro, destinado ao tuncionamento do Instituto Municipal da
Previdência - de Pedreiras - MA, para atoider as necessitkdes
do Instituto Municipal Dc Previdência Dc Pedreiras •
IMPP.VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 1.212,00 (um mil e duzentos c doze reais),
mensal, pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor
global de RS 14.544,00 (quatorze inil c quinhentos e quarenta e
quatro reais) DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:

^4(NIDADE GESTORA: 0229 InsL Mun. Dc Previdência de
jdreiras: PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão

do Instituto dc Previdência Própria: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa
física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®00t/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso X da Lei
8.666/93. Pedreiras - MA, 14/01/2022 Wesley Brito da Silva,
Presidente do Instituto de Previdência de Pedreiras - IMPP.

■GABINETE DO (A) PREFEITO (A)ii;LICITAÇÕES -
■ "EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220488/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220488/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0405002/2022. PARTES:
Gabinete da Prefeita de Pedreiras/ MA e a empresa Maia St
Machado LTDA, inscrito no CNPJ N® 06.169.148/0001 -30,
Endereço: Av, Josemar Nogueira Sobrinho, e®519, Bairro Santo
Antônio dos Oliveira - Trizídcla do Vale CEP: 65.727-000.
OBJETO: Locação dc imóvel localizada na Rua Manoel
Trindade, n®145-A — Centro destinado ao funcionamento do
PKOCON, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor do
município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 18/05/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 4.000,00 (Quatro

mil reais), pelo período de 08 (oito) meses, perfazendo o valor
global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201
Gabinete da Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.
003 Gestão do Procon Mtinicipal: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terceiros pessoa
jurídica: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®007/2022,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da Lei
8.666/93. Pedreiras - MA, 18/05/2022. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe do Gabinete.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISt^ÇÃO •
LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS : 20220623/2022 • "
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20220623/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®
019/2022 - SRP. OBJETO: Registro de preços para fiitura,
eventual c parcelada aquisição de equipamentos e suprimentos
de informática, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, VALOR TOTAL REGISTRADO: RS
552.404,11 (Quinhentos c cinqüenta c dois mil, quatrocentos e
quatro reais e onze centavos). PARTES: Secretaria Municipal
dc Administração de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), c a
empresa RECICLE INFO £ PAPELARIA LTDA, inscrita no
CNPJ n® 17.293.339/0001 -26, sediada na Avenida Rio Branco,
n® 394, Centro, CEP: 65.725 -000 - Pedreiras/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17
de jtilho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7,892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
c demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2022,
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal dc
Administração, pelo Órgão Gerenciador, e o Sr® Gustavo Lopes
da Silvo, pela detentora da Ata de Registro dc Preços.
Pedreiras/MA, em 26 de julho de 2022. DAMIÂO FELPE
BARBOSA - Secretário Municipal de Administração • Ór^o
Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇACf^
LICITAÇÕES - RESENHA DÀATA DE REGISTRO:

DE PREÇOS : 20220624/2022 *■::

Assinado eletronicamenta por José Anderson da Silva Lima -

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20220624/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®
019/2022 - SRP. OBJETO: Registro dc preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de equipamentos e supriraenlos
de informática, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS
41.460,00 (Quarenta c um mil e quatrocentos e sessenta reais).
PARTES: Secretaria Municipal de Administração de
Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa TECHNO
SOFT SYSTENS LTDA, inseriu no CNPJ n®
44.798.010/0001-90, sediada na Rua Abramo Ebcrle, 136, Sala
01 A, Centro, CEP 89700-204 - Concórdia/SC.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17
de Julho dc 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federai n® 9.488/2018, Decreto
Municipal o® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
ComplemcnUT n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complemenur n* 155/2016. utilizando-se
subsídiariamcnle as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA

CPF: —,.38.9.3-43 em 26/07/2022 22:28:04 - IP com n*: 192.168.0.105
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